Lei Municipal nº 1.044/1998
Concede título de Cidadã Benemérita Limaduartina à Sra. Maria Madalena de Paula.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Concede o Título de Cidadã Benemérita Limaduartina à “Sr.ª Maria Madalena de Paula”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Dada e passada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, no primeiro dia do mês de julho de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 01/07/1998. Prefeitura Municipal de Lima Duarte. 
